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de 27 de janeiro de 1994 

Dá nova redação ao artigo 19 do De 
creto n9 7508/91 de 16 / 12 / 91 que d~ 

cla r a de uti li dade publica para fins 
de desapropriação a área de terreno 
que espec i fica. 

A Prefeita Municipa l de São Jose dos Campos, 
no uso de suas atribuições legais e, nos termos do inciso IX do artigo 92 
da Lei Orgânica do MunicTpio , de 05 / 04 / 90 e cons i derando o qu e consta do 
Processo Administrativo n9 52 . 569 - 0/ 91. 

O E C R E T A: 

Art9 19 - O artigo 19 do Decreto nQ 7508 / 91' 
de 16 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art9 19- Fica dec l arado de utilidade públj_ 
ca, para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, a area de 
terreno abaixo descrita que consta pertencer a Mãrio Coriolano Bonãdio e 
outros , destinado ã implantação da ALÇA DO VIADUTO DO TREVO DA KANEBO Km 
154 , 4 - Rodovia Presidente Dutra, a saber: 

devia Presidente Dutra ) . 

IM6VEL: AREA DE TERRENO 
PROPRIETARI OS : MA RI O CORIOLANO BONARIO E OUTROS 
LOCALIZACAO : Trevo da Kanebo, Km 154 , 4 (Ro 

SITUACAO: O terreno está situado entre a Ro
dovia Presidente Dutra, Cõrrego Senhorinha, Ramo Principal do Trevo Kane 
bo (SP-66), area remanescente da Bonãdio S/ A e sub - estação da Eletropau-
1 o . 

CARACTERTSTICAS DO TERRENO: Formato irregu -
lar, vegetação rasteira, com declividade, sem benfeitorias. 

MEOIDAS E CONFRONTACOES : A medida inicia - se' 
no vértice n9 19, localizado no alinhamento da cerca do DNER com divisa da 
Sub-estação da Eletropaulo; deste vértice n9 19 segue no sentido horário 
com rumo de 43948'5l''SW e 298,43m (duzentos e noventa e oito metros e qu! 
renta e três centTmetros ) de extensão confrontandocom a Rodovia Presiden 
te Dutra ate o vértice n9 15B ; neste deflete a direita e segue com rumo' 
de 62919'1 8 "NW e 67,89m ( sessenta e sete metros e oitenta e nove centTme 
tros ) de extensão confrontando com o Cõrre go Senhorinha ate o vértice n9 
1 6 B ; n e s te de f 1 e te a d i r e i ta e segue c o m rum o de O O Q 1 O • 2 7 11 N W e 3 7 5 , 7 4 m ( tr~ 
zentos e setenta e cinco metros e setenta e quat r o centTmetros) de exten
são confrontando com o Ramo Principal do Trevo Kanebo ate o vértice n9 
14 B ; neste de f 1 e te a di r e i ta e segue c o m rum o de O 59 52 • 4 9 "SE e 1 2 O , 6 O ( cen 
to e ~inte metros e sessenta centTmetr o 
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cont. do decreto n9 8305 / 94 fls. nQ 02 

n 9 1 3 8 - P C'; n e s te d e f 1 e te a e s q u e r d a e s e g u e em c u r v a de A C 1 3 5 9 1 7 1 3 5 " , R a i o 
de 122,50m (cento e vinte e dois metros e cinquenta centimetros) e desen
volvimento de 289 , 26m (duzentos e oitenta e nove metros e vinte e seis 
centimetros) de extensão ate o vértice n9 l8b-PT: deste seque com rumo de 
44931 1 48"NE e 69,21m (sessenta e nove metros e vinte e um centir1etros) de ex 
tensão ate o vértice n9 198, confrontando com ãrea remanescente da 8onã
dio S/A do vertice n9 148 ao vertice n9 198; neste deflete a direita e se 
g u e c o m rum o d e O 4 9 3 3 1 O 6 " S W e 3 5 , 8 8 m ( t r i n ta e c i n c o me t r o s e o i te n ta e 
oito centimetros) de extensão confrontando com a Sub-estação da Eletropa~ 

lo atê o vértice inicia l n9 19, fechando assim o per1metro. 

AREA TOTAL: O perimetro acima descrito per -
faz uma ãrea total de 30 . 045,55m2 (trinta mil, quarenta e cinco metros 
quadrados e cinquenta e cinco decimetros quadrados)". 

Art9 29 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, revogadas das disposiçõe s em contrário. 

Prefeitura ~unicipal de São José dos Campos, 
27 de janeiro de 1994. 

Registrado 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos 
neiro do ano de mil novecentos e noventa 

~~~.fV\ 
Ângela ~oraes ~~~dagnin 
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